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PROCESSO .{DMINISTRATIITON"O6I/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N'023 /2024-PE

TERMO DE CONTRATO N 06112024102 QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE SAUDE DE PEDRA BRANCAiCE, E A EMPRESA

MEDICI HOSPITALAR LTDA.

O(A) SECRETARI{ DE SAUDE , com sede no(a) RUA FORTUNATO SILVA, No SN - CENTRO - CEP:
63.630-000, inscrito(a) no CNPJMF_06.041.881/0001-75 sob o, neste ato r€presentado(a) pelo(a) Sr(a)
JEFFERSON BENEVIDES RODRIGUES, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) EMPRESA
MEDICI HOSPITALAR LmA inscrito(a) no CNPJ N" 39.986.48210001-36, sediado{a) no(â) Rua
Professor Carlos Lobo, 269, Parque Manibure, Forta|ezÀ lCe - Cep:60.82í-740 doravante designada
CoNTRATADA, nesre ato represenraü pelo(a) Sr.(a) GlstÂNE LIRA TOMAS, portador(a) do CPF n"
670.981.ó93-15 tendo em vista o que consta no Processo n" 06112024 e em observância às disposições da
ki n' 14.133, de 2021 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidol resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'023/2024PE, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLAUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. o objeto do presente instÍumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS
CONTRATAÇÔES DE AQUISIÇÂO »E FORMULAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERAIS.
FORMULAS INFANTIS E SLJPLEMENTOS ALIMENTARES).. conforme especificações tecnicas e nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Itêm Quantidade Marca Valor
Unit

Valor
Íotal

Descrição Unidade

1 Fórmula
hipercalórica,
oferecendo
í5OOKcal, 639 de
proteína ê 8g de fibra
(55% de Íibra de
soja, 20olo de goma
acácia, í8Y. FOS e
7o/o inuline)

Água, maltodextrina, caseinato de
sódio obtido do lsite de vaca, ólêo d€
cenola com baixo teor eúcico,
casêinato de cálcio obtido do leite de
vaca, pmteína de soja, óleo de soja,
lÍiglicerÍdeos de cádeia mália, fibra de
soja, goma arábica,
ftutodigossacarídêos, citralo de
magnésio, bitartarato de cdina, fosfato
de cálcio fibásico, inullna, dorêto de
potássio, L-ascorbato de sódio, citrato
de cálcio, sd, suhhto íenoso, acetato
de Ol-alÍa tocofuÍila, sulfato de zinco,
nicotinamk a, s[lfulo de manganês,
gluconato de cobre, D-pantotenato de
cálcio, doridrato de tiamina, doridrato
de piridoxina, Íiboflavinâ, palmitato de
retinila, âcido fólim, iodeto de potássio,
doreto dê cromo, molibdalo dê sódio,
selenito de sódio, fitomenadiona, D-

LitÍo '1200 NESTLÉ R$
35,00
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biotina, colec€lciferol,
cianocoMamina, êstabilizante catrato
de potássio e caragena, emulsificante
lecitina de soja, rêguladoí de acidez
citrato tÍissódbo e hidróxido de
potássio, aroÍnatizante e
anties nte imetilsiloxano

1.3, Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de t-anscrição:
I .3.1 . O Termo de Refer€ncia;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGIJNDA- DA !.IGÊIcTa T na pnoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de ügência da conratação sení até 3l de dezembro de 2025, contados da data de assinatura
do contraÍo, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O pram de vigência seÉ automaticamente prormgado, independentemente de termo aditil o.
quando o objeto não for concluído no período frmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRÂTADO, previstas neste instÍum€nto.

CLÁUSIJLA TERCEIRA - Do MoDELOS DE ExECUÇÃo E CESTÂO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constÂm no Termo de Referência,
anexo a este ContÍato.

CLÁUSIJLA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo
de Referência.
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Fórmula padrão
líquida Soya
nonnoproteica,
normocalórica ê
nomdipídica,
oíerece 1200Kcal,
449 de proteÍna em 1

litro de dieta

ua, mdtodextrina, proteína isolada
de soja, óleo de cânola, triglicerídeos
de cádeia média. citrato de potássio.
fosfato ticálcico. citrato de sódio,
bitaÍtarato de colina, clof,eto de
potássio, óxido de magnésio, doÍêto de
magnésb, vitamina C, sulÍato ÍerÍoso,
vitamina E, sLafalo de zinco, niacina,
vitamina A, sdfalo de manganês,
antolenato de élcio, gluconato de
cobre, vitamina D, vitamina 81,
vitamina 86, vitamina 82, ácido íólico,
ideto de polássio, doÍeto de cromo,
mdibdato de sódio, vitamina K, selenito
de sódio, biotina, vitamina 812,
antiespumantês mono 6 diglicsrideos
de ácidos graxos ê polidimêúlsiloxano,
emulsificante lecitina de soja,
estabilizante cánagena, aÍonatizante e
corante natu[d urucum

Litro 600 R$
22,10

RS
13.260,00

Valor total R$
55.260,00

-

NESTLE
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CLAUST]LA QUINTA - IX) VALOR
5.1. O valor total da contratação é de. R$ 55.260,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e sessenta reais),
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diÍetas e fudiÍetas decorrentes da execução
do objeto, inclusive ributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necess:írios ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamertos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinídos no
Termo de RefeÍência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA Sf,TTMÂ - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialÍnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimâdo, em 22 dejulho de 2024.

7.2. Apos o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serào reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou úo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE paganí ao
CONTRÂTADO a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente üio logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índic(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m1 mais ser utilizado(s), sená(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinadds) pela legislação antâo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo indice oÍiciâl, pârâ
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo-
7.8. O reajuste será realizado por apostilamenao.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIITE
8. l. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o crmpÍimento de todas as obrigações 6ssrrmi.las pelo CONTRÂTADO, de acordo
com o co rato e sells anexos;

8. L2. Receber o objeto no pmzo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8. I .3 . Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no

objao fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscaliar a execução do contralo e o cumprimelto das obrigações pelo
CONTRATADO;
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconhoversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quândo houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuâr o pagametrto ao CONTRÂTADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrâto;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impefiinentes, meramente protelatôrios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimeato, a contar da data do protocolo, a
Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1 .9. Responder eventuais pedidos de reestabeleciüento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos
pelo contratado no pram mâximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuâis.
8.2. A Administração nào respondená por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
teÍceiros, ainda que ünculados à execugão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrôncia de ato do CONTRATADO, de seus empregâdos, prepostos ou subordinados.
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CLÁUST]LA NONA - DAS oBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamenie selrs os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo nuiximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede

a data da entregâ. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles soliciados (inciso II do aí. 137 da Lei n' 14.133, de

202t',:
9. 1.4. Reparar, corrigir, remover. ÍeconstÍuiÍ ou substituit às suas expensíur. no lotal ou em paÍe,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeilos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empr€gados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objelo, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adminisrração ou tercehos, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficaní autorizado a

descontar dos pagâmentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos:

9.l.6. Quando úo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deyerá entregâr ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivâlente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguritlade Social;

9. 1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante â Fazenda Estadual ou Distriüal
do domicílio ou sede do CONTRATADO;
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9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9. L6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal:
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.

fiscais, comerciais e as denrais preüstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência úo transfere a

responsabilidade ao contratânte e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quaúo) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidentr que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não es§a sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiros.

9.1-10. Manter durânte toda a ügência do contralo. em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, nâ licitação;

9.1.1 l. Curnprir, drnante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos pÍevista em
lei para pe.ssoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as
reservas de cargos preüstas na legislação (art. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9. I . 12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (panágrafo único do art.
I ló da Lei n' 14.t33, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRÁTANTE;

9.1.15. Apresentar ficha tecnica do produto, ou laudo técnico, ou ceíificaçãô ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovaçào do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter pÍeviamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do Termo de Referência e denais
documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CI,ÁUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
I L l. Comete infração administrativa o licitante que pràticar quâisquer das hipóteses previstas no art. 155

da Lci n" 14. I 31. de 2021, quais sejam:

a) Der cawa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecu$o parcial do contrâto que cause grâve dano à Adminisração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução toÍâl do contrâto;
d) Ensejar o ÍetaÍdamenlo da execução ou da enhega do objeto dâ contratâção sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsâ exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a liciação eletr6nica ou execuÉo do contrato;

0 FraudaÍ a contralação ou praticar ato fraudulenlo na execução do conrato;
g) CompoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude d€ qualqu€r natureza;

h) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5' da Lei no 12.846, de l'de agosto de 2013.
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I 1.2. Serão aplicadas ao Íesponúr'el pelas infraçôes administrativâs âcima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.1. Adveíência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mâis grave (§2" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021'11,

I1.2.2. Impedimento de licitaÍ e conrat:rÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
"d" do subitem acima deste Termo de ContÍato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4' do aÍ. l56 da Lei n' 14.133, de 2021)l
I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n" I4.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:
I 1.2.4.1. Morâtória de l% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diast

I 1.2.4-l.l. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrâto por descumprimento ou cumprimento irregulaÍ de suâs clâusulas. conforrne dispõe o
inciso I do aí. 137 dâ Lei n" 14.133, de 2021 .

I L2-4.2. Compensatória de I5% (quinze ;»r cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexccução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançõ€s previstas n€ste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do.lâno causado ao CONTRATANTE (§9' do aÍt. 156 da tri n' 14.133,
dezOZt).
I 1.4. Todâs as sanções previstâs neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
mulra (§7" do aÍt. l56dalrin" 14.133,de2021).

1 l -4- 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (aí. I 57 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da gârantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14.133, de
202t);

11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida
administrativâmente no pÍazo Íráximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade coÍnpetente.

I 1.5. Todas as sanções pÍevistâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"
do aÍ. l56daLei n" 14.133, de 2021).

I 1.6. A aplicaçào das sanções realizar+e-â em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observandese o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenlo de licitar e contÍataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.7. Na aplicação das sanções serâo considerados (§ l' do ân. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

17 -7 .l . A n"íxeza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7-3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierern para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos preüstos como infraçôes administrativas na [,ei n" 14.133, de 2021, ou ern outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifrcados como atos lesivos na Lei nu
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida l,ei (üt. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);
I1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsideraü sempre que utilizâda com
abuso do direito para facilitar, encobrü ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesle Contrato ou
pirra provocar confusão patrimonial, e. n€sse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);
I I .10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CadâstÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Ernpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n" 14.133, de
2O2l',.

I l.l l. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
conüatar sâo passiveis de reabilitação na forma do aí. ló3 da Lei n" 14.133, de 2021.

| 1.12. Os débitos do contratado par.r com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa dou indenizações, úo inscritos em dívida âtiva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido ôrgão decorrentes dcste mesmo contrato ou de outros
contratos administativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora CONTRÂTANTE.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pmzo estipulado, a vigência ficaú prorrogada até a

conclusào do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contraÍo.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato Íeferida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:

12.3.1. Ficanâ ele constitúdo em moÍa, sendo.lhe aplicáveis as respectivas sanções administralivas;
e

12.3.2. Podeni a Administração optar pelâ extinção do contrato e, nesse caso, adotaná as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

12.4.1. Nêstâ hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.

12-4-2. A alteração social ou a modificação da finalidâde ou da estrutuÍa da empresa não ensejará

a rescisão se não restrinú suâ câpacidade de concluir o contrato.
12.4-2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" deveá ser

formalizado termo aditivo para alleração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

l2-5- 1. Balanço dos eventos conffituais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

ctsuteunafu
roMAs:670e8Ê*E#á,"*

169315 É5-'&s-_

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O conúato se extingue quando curpridas as ob,rigaçôes de ambas âs pâÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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12.6. A extinçâo do Contrato não canfigura óbice para o recoúecimento do desequilibrio econômrco-
financeiro, hiÉtese em que seú concedida indenização por meio de terrno indenizatório (caput do art. I 3 I
da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA
I 3 . I . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos específicos consignados
no Orçamento. na dotação 05.01 .10.122.0037.2.021 Elemento de despesas: 33.90.30.00, Fonte de
Recurso: 1.500. I 002.00.

l3-2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CA§OS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conlidas na Lei n"
t4.133. de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078. de 1990, Codigo de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,INTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alteraÉes contrahuis reger-se-âo pela disciplina dos ars. 124 e seguintes da Lri n" 14.133,
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSIJLA DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbini ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento Do Portal Nacional de
Contratações Publicas @NCP). na forma prevista Do aí.94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sitio oficial do(a) Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial
de coÍÍrputadores (intemet), em atenção ao §2" do ârt. 8'da Lei n" 12.527, de 201 l, cic o inciso V do §3"
do art. 7 do Decreto n" 7.724, de 2012.

GISLANEURffi
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clÁusura oÉctua sÉtIra - oo FoRo
l7.l . E eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que úo possam ser compostos pela conciliaçào, conforme §l'do art. 92 da Lei n'
14.133. de 2021.

PEDRA BRANCA/CE, dC de 2025.

GISLANE LIRA ffigH:-".
TOMAS:67098'l

JEÍ'FERSON BENEVIDES RODRICUI,S
SECRETARIA DE S.A.ÚDE

ORDENADOR DE DESPESAS
Responsável legal da CONTRATANTE

69315 É*[*-.xry
I},IEDICI HOSPITALAR LTDA

39.986.rt82/000í -36

GISLANE LIRA TOMAS

670.981.693-15

Responsável legal da CONTRATADA

TESTE,MUNHAS:
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.e 2O241OO3OOO1

PROCESSO ADMINISTRAT|VO Ne 061/2024

O(A) SECRETARIA DE SAÚDE, situada no Centro Administrativo Cezário Mendes, s/n,
centro, Pedra Branca/CE, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 07.726.540/0001-04, neste ato
representado(a) pela sua Ordenadora de Despesas, a Senhor) KELLY APARECIDA
BEZERRA COSTA, portador do CPF/MF Na 893.587.673-91, conslderando o
julgamento da licitaçâo na modalidade Pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor MEDICI HOSPITALAR LTDA,
localizado na Rua Professor Carlos Lobo, 269, Parque Manibura, Fortaleza / Ce - Cep:
60.821-740, inscrito no CNPJ/MF Na 39.986.48210001-36, repÍesentado(a) pelo(a)
Senhor(a) GISLANE LIRA
TOMAS,indicado e
alcançada e na(s)
edital de licitação,
de Lq de abril de
conformidade com

qualificado nesta ATA, de acordo com â classificação por ela
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,
2021, no Decreto n.s 1L.462, de 31 de março de 2023, e em
as disposições a seguir:

SEQ oascnrç{o I\TARCA UND erD v. trNtr v- To't qL

Fóímulà hiper(âlóí(à, oíêrêcendo
15o0Kcà1. 639 de píoteíha ê 8g de ffbra EsrLÉ LT 2o{E.o i5,oo 70.üx),oo(55% de fibrô de soia. 20% de gomô
acácia, 18% FOS e 7% indinal
Águâ, lD r$d€rÚiia, cas€inío de iódio ohido do leite dÊ vaq ólm de c.ml. coE bano rÊoí êÂicito, cÃeharo de cálcio obtido & leiÉ (k v.(à
pmpioa de soja, óieo dc soja, uiglilrrí.kG de cad€ia o€dia ÍibÍà d€ 5orâ. g,oma úiáItica, fÍlrooliSo6sacaiídêot .irràto dê ÍDagEesio, biuÍtaúto d€

colirE ío6fío de .flcio Rihirio, in itrâ. úF{o & fo(ásio, L<oÀàro & sidio, cilrâro de cákio, sL slfe í.ÍroÉo, eãto & DL-§lfô
rlnÍ68., errÍâto dê 

"i"co. 
nicninàDil+ súffâio dc nrâÍrg.nA gh(úiio ô coôíÊ, Dpdrd.oalo & .í.io, dnfth d! timio4 cloÍi(t-eo d.

piÍiroxiíá. .iboíaviíi. pdmb dÊ Éiíía á.i.b Íóüco, ide(6 de podssio. doÍriú d. cÍooro, orclibdão de sidb, sêleííD d. sódio.

fím.o.diooa DàiqiÍa, cohülciÍêlol ci.nocob.Lnioa €n bifizüt! cüre ê po.ií<úr. caÍae.lâ, €florúice! lccifrná & eja egulâdoí d.
adlsz ciü'àro Ei!§ódi(o ! hi(tririô dê porá5sio, doE rir{rê. uri!.p.müD polidirtilsiloxaÍro

1

Fórmula padrão lÍquida Soya
normopíoteica, noÍmoaalóricà e
normolipídicã, ofêrece 1200Kcal, 449 de
proteÍna êm I litro de dietà

1300-0 22,10 28.730.00

GISLANEUR,!ffi
TOMAS:ô7098ffi#fr-
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PreÍêitura Municipal de Pedra Brancâ 169315
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CNPJ n.' 07.72ô5a0rdr01-04 - Fonê: (88):1512-2/87 - Sítio derrônico: !,v\,r,'í.pedrabti!t1c .cc.qov-bt
R. Jogé Joâquim dê So.rsâ, SÀ1, Cêmro, Pêdra B.anca-CE, CEP 6aÍÊG0íX)

1. DO OBTETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTAIS CONTRATAÇOES DE AQUISIÇÃO
DE FORMULAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES)., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência,
anexo do Edital de Licitação na O2312O24-PE, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente dê transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES e qUArnrAíVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 332.906,00 (trezentos e trinta e dois mil,
novêcentos e seis reais) as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2



PED

Á8ua, mâhdêíÍiná, FüeiM irôI.d. dê.ojê, ót€o d. onola, úiglic.rideos de c.deia íÉdiâ, ciüiârô de pociÍ6io, fcÍ.D tiaálci.o, dEalo d€ siódio,

tlituÍ.raro de.oliEá,daüo à po!íl§io, óddo de magÀÊsio, d-elo de magr6io, víâmiE C, s!Í.lo íeÍI!m, eiôDiDa E, orlfam rte zirco, "i-i".,
vilanira À lslÍarc d€ margalss aDroE âro dê cálcio. 8luuâro de .ob.p, vir.Dirâ D, vireiE 41, ülãDiE 86, ütnmiDã BZ á.lb ÍóIio. inelo
d€ po.ârio, doíro d. cmÍto, nlolihdalo de sôdio, vilamim K, s4l€íi@ & sidio, bioriír, !i.,nin Bl2, âíri€spi,m..E5 íDío e digliceríd€o6 d€
á.íos Braxc € pdidiÍ[eül§lolm, êíDü1§i6cãíÊ hcirirE d€ sojê, €íabiIzloE ÍãrÍagêoÀ .Ím.nâÍê e cü" Íê oi Íàl mlom

Suplemento de nutÍiçâo oral e enteràl
inlantil hipercalórico, com 1,5Kcàl/mL
hri .ôm rmo &

l

4

5

6

10

Fóímula inÍantil pôra nutÍiçào oral e
enteral. desenvolvldo espêclôlmente
pàrô (riànças com aleígia à proteínã do
leite de vacã ou alergias múltidôs
htô (om 409

Fórmulà infantil á base de soja para
lactentes de 0-6 meses de vidà.

Fórmula inÍantil para lactentes de 6 a
t2 mes€s -À base de soja
làrã 400 g Í.!€ 02

Fórmula lífantil de 0 a 6 meses

lala d€ 8009, 0 a 6 m€s(ã.

Misturâ à bâsê dê proteína isolada de
soJa.

lalâ .or[ 3m I

Fórmula lnfantil 06 a 12 ÍrÉseg

LÍ.800806ãl?olê s

Fórmula lnfantil dê I a 3 anos

htâ 80OB

DANONE

OANONE

DANONE

DANONE

DANONE

DANONE

LÂT

LÂT

LÁT

LÂT

LAT

LÁÍ

rÁÍ

900.0 41,80 37.620,00

700.0 39,50 27.6s0,00

500.0 4L,20 20.600,00

324.0 190.00 61.560,00

780.0 44,OO 34.320,00

420.0 19.90 8.358.00

440.0 52,70 23.148,00

11

12

13 LÂT 400.0 52.20 20.840,00

3. ÓRGÃo(s) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAÚDE.

3.2. Sâo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L.Em atendimento ao § 3e do art.86 da Lei ns 14.133 de 1a de abril de 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validadê da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso. 

G|SLANE uRffiJ;::*_
rouas.ozosa ffi.F;lf!"
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2O2L.

5.2.1. O instrumento contratual de gue trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de 202L.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condiçôes para Íormalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licltante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nq 14.133, de 2021. 

G,.LANE uR^qqwÇ
rOMAs:67@8HHà};r*

cNprn..oz.72asi{,í,00"-*-:f#üiSrHfrt"H:.Hã,*-*.r..,.1,u:"'.:."-*f-814;;ã*
R. José Joaquim de SousÀ Sn{, Cênlro, Pêdra Brancâ-CE, CEP &3.GrG000

PF.EGÃO

',t:Aú.-
7q

o-

CRAr€i

AÀ4



PREGÃO

;"a.!0/4

CRaÍÉF_

7t'

ú

À

RA ,1,

B
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorroga (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde gue apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contrataçáo nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.L. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6, ALTERAçÂO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços rêgistrados, nas seguintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 724 da Lei na 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.L.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contrataÇão. 

GI'LANE ffi:.
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7. NEGOCTAçÂO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicaçáo de penalidades admin istrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrâdo, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrãdo e o
fornecedor náo poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao
Íornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2- Náo hipótese de não comprovação da existência dê fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n0 f4.133, de 2O2L, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

orsl-ANE ffi
TOMAS;67098ffi*'-
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comun cará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lêi ne 14.133, de 202L.

8. REMAIIE.IAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade gue
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CAÍ{CELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITAilTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar mantêr sêu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2a, do Decreto ne 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrêr sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no 14.133, de2O2L.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou
lV do caput do art. L56 da Lei n0 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento dê registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
Íormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla deÍesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgáo ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

GISLANE ;üÊrffii,Í*
LIRA ffi=ã$§'.,*,.

ToMAS:6709&E*ffi::
P.efêitura Municipal dê Pêdrâ Branca 8169315

CNPJ n.' 07.726.5,4010001-04 - Fone: (84) 3512-24:i7 - Sítro eletrônico: oov.bt
R. José Joâquim dê SousÀ SíN, Cemro, Pedra BrahcâCE, CEP eú.63c000
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser real za o pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26,§30e27,§4e, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificada mente após terem assinado a ata.
L0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata dê registro de preço (art. 7q, inc. XlV, do
Decreto na 17.462, de 2O23), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8o, inc. lX,
do Decreto ne 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1r. coNDrçÔEs GERÂIS
11.L. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL

11.2. No caso de adjudicação por preço global dê grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Pedra Branca/CE, de de 2O24.

SECRETARIA DE SAUDE
cNPr/MF Ne 07.7 26.s4OlOOOl-O4

KELLY APARECIDÂ BEZERRA COSTÂ GISLANE
LIRA

pÍeÍeia,.a r'bnicipst de pedra Bra*. It"#§á?í ffiCNPJ n.'07.726,31010001-04 - FoÍrê: (88):15Íl-2,137 - Sítio eletÍônico: 
'^ryry.lertêbrêqcâ 
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R. José Joaquim dê SousÀ SrN, CcÍt o, Pedra Brôma-CE, CEP Gl.63Gfi)0
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Reprêsentante legal do órgão gerenciador

GISLANE LIRA ffi::*.:*-
ToMAS:670981 {"§ffi*F Hffi+'iB* -

69315 âãF;*.;*":*n
MEDICI HOSPITALAR LTDA

cNPJ/MF Ne 39.986.482IOOOl-36
GISLANE LIRA TOMAS

Representante legal do fornecedor registrado

u
,rri,!*!-

PREGÃO ?
C.

t1

fteÍeitu.a ilunicipal dê Pcdra Branca
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

coMrssÃo DE ucrrAçÃo
pREGÃO ErETRôNrCO N' PEOO6/ZO25-SESA

Crltérlo de julgamento: Menor preço por ITEM

MODO DE DISPUÍA: Abêrto ê Fêchado

Data e hora da sessão dlsputa: 2l de íevêreiro de 2025 ás G):oohrs
Local: compras.m2atêcnoloBia.com.br

shopping

MEDIC

SHOPPING Âeínâdo dê íôlm.

MEOIC drert.l Por sHoPPl'lG

LTDÂ.41 7942 1 9 tÍDÀ:41 7e,r21 e0o0l e7
Ordôr:r0r5nr.rl

000'197 12i2.:r6-o!,oo

RAZÃO SOCIAL: SHOPPING MEDIC EIRELI

CNil:. 41 .7 9 4.21 9 / 0001 -97
rNscRrçÃo ESTADUAL: 06.1 99439-l
ENDEREçO: Rua VICENTE SIEBRA, No 2845, Bairro - VIOLETE - ltapipoca-CE CEP:62.5M-090
N' TELEFONE: 88 98167.6648 | 88 2137.5s34 / 8s 9877s.6493
EMAIL: ta s nt et rta h

BANCO: BRASIL AGENCIA N' 2606-9 CONTA CORRENTE N' 23.605-5

Reglstro de pregos para futuras e eventuais aquisições de Fórmulas e Suplementos Nutricionais para âtender âs nêcêssidâdes da SecÍetaria de Saúde do
Munlcíplo dê Crateús/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezado(a) Pregoeiro(a),

PLANILHA DE COMPOSIçAO DE PREçO
t

:.

t.

i§It
;o
n-I
6)>'o

P

F

ITEM EsPEcrFrcaçÃo UNIDADE QUANÍ MARCA
VENOA

UNÍT.
VENOA

6LOBAL

CUSTO

UNIT.+
FRETE

ENCÂRGOS
OUTRA§

OESPE§AS

TOTAI.

cusTo ut{tÍ.

TOTAT

CUSTO

GLOSAL

t ucRo
UNIÍ. GI.OBAL

.H
5

rsosouRcE soYA 1,2

KCAL/túr 1r SASOR

BAUNITHA

Unidade 4400 N ESTLE
RS

14,00
RS

61.600,00
RS

3,OO
Rs 0,06 Rs 0,01

RS

3,O7

RS

13.490,40
RS

10,93
RS

48.109,60

10
FORTINI PtUS SEM LACTOSE

400G
Lata 2400 DANONE

RS

26,80
RS

64.320,00
RS

6,30
Rs 0,13 R5 0,01

RS

6,44
RS

t5.452,64
RS

20,36
RS

48.467,36

VAI.OR TOTAI. OA PROPOSTA
RS

125.920,00
vÂLoR TOTAL DA COMPOSTçÃO DE

PREçOS OE CUSTO

RS

28.943,04
R$gC

+55 88 98167,6648 188 2137.55J4
cliretoria@shoppinqmedic.net

Rua Vicênte Siebra, No 2845
Bairro Violête - ltapipoca-CE CEP: 62.504-090

Shopping Medic EIRELI

cNP) 41.794.219/0001 -97 tE 06.199439-1

§g
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shopping

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sob , encargos socrars,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de p

â contratação, lnclusive a margem de lucro.
e demais despesas que possam incidir sobre

o Declaramos ainda que, assumimos inteira responsâbilidade pela entrega dos produtos, e que serão executados conforme exigência do edital e
contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento
da Ordem de Compra.

o Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de
pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital
e seus anexos.

. Declaramos que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumpriremos todas as obrlgaç6es contidas no anexo I - Termo de Referência deste Edital.

. Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da datâ dâ sessão pública de abertura dâs propostas de
preços e dos documentos de habilitâção, pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condições e valores, durante esse período.

. Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o 5r. Silvio Delano Lima e Silva, portador do CPF/MF n" 864.454.053-04 ê, Carteira de
ldentidade np.98028072864, é o nosso represêntantê ê está devidamente autorizado e credenciado para receber quaisquer comunicaçõês
relacionadas com o lnstrumento Contratual.

. Dêclara ã exequlbilidade da proposta para executar os sêrviços nas condições exigidas no respectivo documento dê reíêrência.

Atenciosamente,

Itapipoca,2l de fevêreiro de 2024
sHopp rNG M ED rc §:rii1"#i#[:,1t'*'
LÍDA:4179421900 LrDAr4l 7e42r eooor e7o'ts7 r,,;:;'.fi,ffi''

/;q

,íN
\dú

üSHOPPING MEDIC EIRELI
CNPJ: 41.794.219/0001-97

SILVIO DELANO LIMA E SILVA
CPF: 864.454.053-04

a
à

t

(

Rua Vicente Siebra, No 2845
Bairro Violete - ltapipoca-CE CEP: 62.504-090

s @+55 88 98167,6648 188 2137.5534
diretoriâ@shoppingmedic.net

Shopping Medic EIRELI

cN 41,794.219/0001-97 lE 06.199439- 1
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tlatureza da operacào

rENOA

Tipo da operaçào

1 - Sàrda

Chàve dê àcesso

23-241&35269845000r 0S.55-002-00C0C2 r 5& 13097Í 1Ê0-0

lrodeto

55

Sene Número Data/'llora da emis5ào

$' 1 A.2A?4 1 3.00:00-03i00

J

I
Emitente

CIIFJ IE

35.269.846t0001-
06

06 r2ô3850

Noín€/Razào Sociat

\.,I-ÁLLE COI,'IERCIAL DC BRASI'i

Caninde

UF

Destinatário

J

.'.'*'.21S10ôO1-97 ""-.í39!

NomelRazào Sociat

shcP-'

À{únicipio

po€

UF

Cf

Pais

BRÂSIL

Produtos

Dêscrieáo Q,iantidade Unirj. Com

UND

ValoÍ Píod.

-l F..

{\

UtID

uf'.lD

U}iD

UND

22,AO

315.00

189.00

132.CC

112.00

18C.C0

150.00

'162.C0

275.C0

1C7.s5

232.44

333,90

6C.0000

50.0000

3lr 0O0r-)

3t.0000

44 ô000

32.0000

ô0.c000

ô4.0000

3n 0000

5:.0000

4!.CtrC0

53.0000

êN,
7N.
3N.

3.50

3,0c

2,50

5.00

1, N,,

2.482.45

Eventos e Serviços

Data autorizaçào Data loc{usao AN

16í14 2024 .s 17 4111

https:/^,vww.rfe.íazênda.gov-bÍ/poÍtal/consultalmprêssao.aspx?tipoconsutta=resumo&lp=NzF4MFOxcCgiRÊk3wmmMXNFZWSVdTRJdcxvdXd... 112
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rvreolí ,ospltalar Ltda (
CNPJ: 39.986.482/0001-36 lÉi 061482447
Rua ProÍessor Carlos Lobo, 269 - Pârque Manlbura
CEP: 60821-74O - Fortaleza (CE)
e-mâll : medlclhospltalar.2020@gmall.com
TeleÍonê: (85) 99872.8389

PLANILHA DEM0NSTRAçÂO EXEQUIBILIDADE

À
PREFE]ÍURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

SEToR DE LICITAçÔES

Att. Sr.(a) Progoeiro(â)

Processo: PREGÃO ELETRONICO NO 06/2025.SESA

Prezado(a) Pregoeio(a),

Pelo presônte, em atendimenlo à sua convocação, apresêntamos o demonstrativo de cuslos de aquisição e exequibilidade para o lotes anêmalados por estâ empresa

l-o doP

1

GISLANE ffifl*Iiã,?"*
L|RA ftisi:#",i,1;ei,,,*,"

TO MAS :67o9tr1,§J*iir.J=:-
8í 69315 w#íx.í§1rlf

\

!1nla
ó

{
l§
lis

ti

1.d
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ITEM UNIOADE QUANT.
PREÇO

UNlTÁRIO

PREçO

DE AQUTSTçÂ0

cu§Tos
(FRETE E

TMPOSTOS)

RENTABILIDADE
(25%)

PREçO

TOTAL

1 NUTREN SENIOR SABOR BAUNILHA - 37OG UNIDADE 1.500 R$ 55,00 10,13 82.500,0040,54 4,05

2 10.200,00ESPESSANTE ALIMENTAR NUTILIS 3OOG UNIDADE 300 R$ 34,00 25,06 2,51 6,26

3 22.500,00RESOURCE THICKEN UP CLEAR 125G UNIDADE 500 R$ 45,00 33,17 8,29

4 54.960,00ISOSOURCE í.5 KCAUML SABOR BAUNILHA 1L UNIDADE 2.40A R$ U,W 16,88 1.69 4,22

6 NAN S.L SCIENTRO 4OOG UNIDADE 2.000 RS 54,00 39,80 3,98 9,95 108.000,00

7 NEOFORTE BAUNILHA 4OOG UNIDADE 500 RS 135,00 99,50 9,95 24,87 67.500,00

I NutiEnteral Soya Baunilha Danone 1 L UNIDADE 36.960,002.800 R$ 13,20 9,73 0,97 2,43

I PREGOMIN 4OOG UNIDADE 39.200,00400 R$ 90,00 72,23 7,22 18,06

11 21.000,00ISO§OURCE SOYA FIBER l.2KCAUIVL 1L UNIDADE 1.400 R$ 15,00 11,06 1,11 2,76

442.820.NTOTAL

ESPECTFTCAçÂo
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Rua ProÍessor Carlos Lobo,269 - Parquê Manlbura
CEP: 60821-740 - Fortaleza (CE)
e.mail : medicihospitalar,2020@gmail.com
ÍeleÍone: (85) 99872-8389

Foilaleza (CE), 21 do fevereko de 2025
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